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I – INTRODUÇÃO 

1. Seguem-se observações preliminares sobre o contingenciamento de 

2013, baseadas na 1ª Avaliação de receitas e despesas, anunciada somente 

em 22 de maio por conta da sanção tardia do orçamento; nos limites de 

pagamento e de movimentação e empenho das dotações do Executivo do 

Decreto 8.021/13, de 29 de maio, e da Portaria Ministério do Planejamento 207, 

de 31 de maio, assim como nas previsões constantes da proposta e da Lei 

aprovada. 

 

II – CENÁRIO ECONÔMICO-FISCAL 

2. Cenário macroeconômico                         Estimativas de receitas e de 

despesas obrigatórias que determinam esse contingenciamento estão 

baseadas em hipóteses já desatualizadas – a grade que supostamente 

fundamenta o Decreto é de 3 meses atrás (SPE de 7 de março, acompanhou 

os projetos de LDO para 2014 e da segunda alteração da LDO para 2013) –, e 

desde então novos dados, alguns frustrantes sobre a economia, vêm sendo 

apurados. 

Parâmetros e Indicadores Macroeconômicos (1)

2011

LDO               

2013

LOA             

2013 

PLDO 

2014           

PL 1 2013                       

Avaliação 

Maio          

2013

Mercado                 

Focus                                      

(31/5/13)

PIB  real (%) 2,73 0,87 5,50 4,50 3,50 2,77

PIB (R$ bilhões) 4.143,0 4.402,5 5.027,5 5.000,8 4.875,2 4.840,8

IPCA acum (%) 6,50 5,84 4,50 4,91 5,20 5,80

IGP-DI acum (%) 5,00 8,11 4,50 5,18 5,18 4,36

INPC acum (%) 6,08 6,20 4,50 4,75 5,20 5,96

Massa salarial (%) 15,40 13,52 10,34 12,37 11,64 ...

Selic média (% a.a.) 11,67 7,23 9,43 7,28 7,27 7,88

Selic-fim período (% a.a.) 10,91 7,25 9,00 7,25 7,25 8,50

Câmbio médio (R$/US$) 1,67 1,95 1,84 2,03 2,00 2,04

Câmbio fim (R$/US$) 1,88 2,03 1,86 2,03 2,00 2,05

Petróleo-médio (US$) 112,52 108,38 ... 112,54 108,78 ...

Fonte: Relatório de Avaliação citado;  Lei orçamentária de 2013; LDO 2013; PLDO 2014 ; PL 1/2013-CN; 

Expectativas de Mercado - Focus;  SOF/MPOG; STN/MF; Bacen.  Elaboração dos autores

Realizado
Parâmetros

2012 2013

(1) Valor em itálico é estimativa dos autores.

 

3. Cenário fiscal incerto               Os resultados insuficientes da arrecadação 

observados até abril, perspectiva de novas desonerações, erosão da base 
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tributável e menor atividade econômica que o previsto parecem ter feito com 

que a estimativa de receitas recuasse, dos projetos de LDO para a 1ª 

Avaliação. O cenário fiscal incerto e a piora das condições para o cumprimento 

da meta primária justificariam a cautela do Executivo na formulação do decreto 

de contingenciamento, no qual se assegurou de reservas financeiras mais 

amplas que no início de exercícios anteriores. 

 

III – REPROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DE 2013 

4. Aspectos da reprogramação de 2013                     Houve redução da 

estimativa de receitas em relação à Lei. Ao contrário de 2011 e 2012, a 

primeira reprogramação do exercício não contemplou o atingimento da meta 

federal cheia; ao contrário, o abatimento facultado na LDO foi mais usado, 

permitindo menor contingenciamento e sinalizando afrouxamento fiscal.  Por 

outro lado, mais uma vez foi trazido, em início do exercício, corte na previsão 

de despesas obrigatórias, desta vez concentrada em subsídios e subvenções 

econômicas – nos dois exercícios passados, a redução atingiu os benefícios 

previdenciários e assistenciais, e teve que ser revista1.   

Deterrminantes do Contingenciamento do Executivo, 2013

Variações em Relação a Lei e Lei+Créditos

(R$ Milhões)

Variação Lei
Lei              

+Créditos

Receita Primária Bruta de R$ 1.253,4 bilhões para R$ 1.185,6 bilhões 67.794,1    67.794,1    

Transferências Constitucionais e Legais 20.250,5    20.250,5    

Receita Primária Líquida de R$ 1.048,5 bilhões para R$ 1.000,9 bilhões 47.543,6    47.543,6    

Despesas Obrigatórias Líquidas (1) de R$ 693,3 bilhões na Lei 5.000,0      5.000,0      

Créditos Adicionais do Poder Executivo -            457,3         

Aumento do Abatimento da Meta de R$ 25 bilhões para R$ 45 bilhões 20.000,0    20.000,0    

Apropriação de Excesso de Resultado na Lei 0,9            0,9            

Contingencimento dos Demais Poderes 256,1         256,1         

Necessidade de Redução de Despesas Discricionárias do Executivo 22.286,6    22.743,9    

Redução da Despesa de Todas as Naturezas e Todos os Poderes 27.542,7    28.000,0    

(1)    Inclui créditos extraordinários do Executivo, adicionais e doações de outros Poderes . 

Fonte: Relatório de Avaliação do 2º bimestre; Orçamento. Elaboração dos autores

 

 

                                            
1
 Ver em http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/orcamentobrasil/estudos/2012 a Nota 

Técnica 4/2012, em seus parágrafos 18 a 21.  Lembre-se também que despesas com benefícios 

da Previdência em 2012 ficaram em R$ 316,6 bilhões, R$ 8,2 bilhões acima do que se previu 

da 1ª até a 4ª Avaliação. 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/orcamentobrasil/estudos/2012
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IV – O CONTINGENCIAMENTO 

5. Despesas sujeitas ao contingenciamento                      Nos termos do 

Decreto, o total das despesas discricionárias autorizadas na Lei é de R$ 272,1 

bilhões. 

Lei Orçamentária e Limites dos Decretos de Programação Financeira do Executivo, 2012 e 2013

(R$ Milhões)

2013

Decreto 

7.680

Decreto 

7.740

Decreto 

7.847

Decreto 

8.021

1. Programação da Lei Orçamentária 245.632,6 245.632,6 245.632,6 272.088,8 

2. Limite de Movimentação e Empenho 211.106,6 211.106,6 211.106,6 249.802,3 

3. Reserva Orçamentária -           1.315,0    9.723,2    -           

4. Total Orçamentário (2+3) 211.106,6 212.421,6 220.829,8 249.802,3 

5. Limitação de Empenho (1 - 4) 34.526,0   33.211,0   24.802,8   22.286,6   

6. Limite de Pagamentos 205.181,5 205.181,5 205.181,5 234.814,9 

6.1     Limite para Restos a Pagar 85.543,2   85.543,2   85.543,2   104.185,7 

6.2     Limite remanescente (6 - 6.1) 119.638,3 119.638,3 119.638,3 130.629,2 

7. Reserva Financeira 5.925,1    7.240,1    15.648,3   14.987,3   

8. Total Financeiro (6+7) 211.106,6 212.421,6 220.829,8 249.802,3 

9. Diferença entre Reservas (7-3) 5.925,1    5.925,1    5.925,1    14.987,3   

Memo:

Dotação do PAC (incluída no limite de pagamento) 42.557,4   42.557,4   42.557,4   58.555,4   

Programação discricionária sem o PAC (Lei) 203.075,2 203.075,2 203.075,2 213.533,5 

Limite para restos a pagar do PAC (incluído no item 6.1) 38.503,9   38.503,9   38.503,9   53.007,6   

Lei, Limites dos Anexos e Reservas

2012

Fonte: Decretos citados, Siafi e STN. Elaboração dos autores.

 

6. Limitação de empenho em relação à Lei (I)          O contingenciamento 

de despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade a cargo do Executivo foi de 

R$ 22,3 bilhões. Representariam pouco mais de 8% das discricionárias da Lei. 

7. Abatimento da meta abaixo do limite                    O contingenciamento 

teria sido praticamente evitado se o Executivo tivesse empregado todo o 

montante (R$ 65,2 bilhões) que lhe é facultado para o abatimento da meta de 

resultado primário desde a Lei 12.795/2013, de 2 de abril. Resta investigar se 

R$ 20,2 bilhões ficaram ociosos em decorrência de uma decisão de política 

fiscal, interpretação quanto a que estímulos fiscais via renúncia poderiam ser 

considerados, ou se constituem reserva adicional para a insuficiência da receita 

(a administrada inclui R$ 21,2 bilhões de atípicas de maio a dezembro).  

8. Limitação de empenho em relação à Lei (II)         Ocorre que, do total 

de despesas discricionárias, a autorização para empenho de despesas do PAC 

é de R$ 58,6 bilhões, de despesas obrigatórias sujeitas a programação, de R$ 

91,8 bilhões, e das demais, que embora compondo o rol das discricionárias, 

não estão sujeitas ao contingenciamento, R$ 34,7 bilhões. Isso significa que a 
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limitação, tomando como referência Lei+Créditos na data do Decreto, é de 

pouco mais de 1/4 das demais despesas, efetivamente discricionárias, que 

totalizam 87,5 bilhões. Não tivesse a meta sido reduzida em R$ 20 bilhões, 

essa razão subiria para 50%. 

 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Despesas Discricionárias e Limite para Empenho, 2013

(R$ Milhões)

Valor
% do Total 

da Lei

Despesas com Recursos Próprios 7.708,2     7.708,2     -               ...

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 18.501,9   18.501,9   -               ...

Contribuição a Organismos Internacionais 575,0         575,0         -               ...

PAC 58.555,4   58.555,4   -               ...

Obrigatórias sujeitas a Programação 
(2)

91.785,7   91.785,7   -               ...

Benefícios a Servidores 7.892,0     7.892,0     -               ...

Discricionárias 87.528,2   64.784,2   22.743,9   26,0%

 Total 272.546,2 249.802,3 22.743,9   8,3%

Fonte: Ministério do Planejamento; Portaria nº 207, de 31 de maio. Elaboração dos autores.
(1) Inclui créditos adicionais de R$ 457,3 milhões.

(2) Inclui despesas não sujeitas a limitação de empenho, nos termos do Anexo V da LDO, tais como Bolsa 

Família, Piso de Atenção Básica Fixo, Atenção a Saúde Média e Alta Complexidade, etc.

Lei +          

Créditos 
(1) Decreto

Limitação

 

 

9. Limite e contingenciamento financeiro                A limitação financeira 

foi bem maior que a de empenho, de R$ 37,3 bilhões, incluindo o limite de 

pagamentos específico para o PAC, no mesmo valor do de empenho. 

10. Emendas parlamentares                 As emendas parlamentares, por 

acréscimo líquido por órgão, somaram R$ 22,7 bilhões este ano, dos quais R$ 

21,4 bilhões para investimento. As emendas ditas individuais alcançaram R$ 

8,9 bilhões.  

11. Contingenciamento e emendas parlamentares (I)    O anúncio da 

Avaliação e o decreto tiveram três particularidades. Pela primeira vez: (a) fez-

se referência a valores de emendas parlamentares, e ao fato de sua execução 

ter sido em parte preservada; (b) essa referência foi feita quando do anúncio da 

Avaliação, não do decreto; e (c) o limite para a execução financeira do 

orçamento ficou muito abaixo do limite para empenho, como se vê na 

comparação com a evolução em 2012. 

12. Contingenciamento e emendas parlamentares (II)    O Ministério do 

Planejamento calculou e anunciou terem sido contingenciados R$ 15 bilhões 

de despesas relativas a emendas parlamentares, preservando-se R$ 7,1 

bilhões para fins de empenho.  Esse último montante significa apenas não ter 
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havido limitação das dotações constantes da lei orçamentária, de 4 órgãos, e 

corresponde à diferença entre essas dotações e as da proposta.  

13. Contingenciamento de emendas parlamentares via limitação de 

pagamentos                      O anúncio do Ministério do Planejamento mascara 

parte da realidade e significa de fato que esse montante de acréscimo na 

programação dos 4 órgãos terá, ceteris paribus, espaço para empenho, mas 

poderá não ser pago. A previsão no Decreto de reserva financeira que supera a 

reserva orçamentária (inexistente) em R$ 15 bilhões, o valor de R$ 58,6 bilhões 

apartado para o pagamento de despesas do PAC, e a distribuição por órgão 

desses R$ 89 bilhões, estabelecida na Portaria, implica que Saúde e 

Educação, e ainda Ciência e Tecnologia e Desenvolvimento Social e Combate 

à Fome terminam perdendo R$ 14 bilhões daqueles R$ 15 bilhões, ou seja, o 

valor que lhes foi preservado para empenho foi anulado duplamente em termos 

de desembolso financeiro.  

14. Aumento dos restos a pagar (RAP)                      A boa vontade do 

Executivo em relação a emendas significa, a luz desses elementos, que 

poderão ser empenhadas, mas podem não ser pagas, e, que a reserva 

financeira resultará em expansão correspondente dos restos a pagar. 

 

V – CONTINGENCIAMENTO DE 2013 E ORÇAMENTO IMPOSITIVO 

15. Contingenciamento e orçamento impositivo         A conta do 

Ministério do Planejamento, que não se consubstancia em uma determinação 

legal de empenho de cerca de 30% das emendas, pode não ser suficiente para 

acalmar os ânimos. Funciona atualmente na Câmara Comissão Especial 

instalada em 24 de abril para examinar a adoção do orçamento impositivo, que 

está inclinada a eliminar, via alteração constitucional, a possibilidade de o 

Executivo se abster de executar ações incluídas na programação por meio de 

emendas parlamentares.  

16. Emendas e reserva para emendas              O montante das emendas 

que teria sido preservado do contingenciamento aproximou-se em muito da 

reserva primária prevista na LDO e contida na Proposta (R$ 6,7 bilhões), e se 

igualou a essa reserva, se reduzirmos o foco apenas para os Ministérios da 

Saúde e da Educação. O ineditismo da iniciativa converge com alternativa 

sendo discutida na citada Comissão, para garantir a execução de emendas que 

contemplem prioridades da ação de governo e se restrinjam ao valor 

equivalente a 1% da receita corrente líquida.  
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17. Garantia do pagamento das emendas      O avanço aqui obtido, de 

não contingenciar as dotações desses órgãos, não se reflete no limite 

disponibilizado para pagamento, nada garantindo portanto a execução 

financeira das emendas.  Ou seja, onde a Lei acrescentou R$ 7,1 bilhões, 

houve de fato corte financeiro em relação à proposta de R$ 6,9 bilhões. No 

Ministério da Saúde, por exemplo, é possível empenhar os R$ 4,6 bilhões 

acrescidos por emendas, mas os pagamentos autorizados são R$ 4,7 bilhões 

menores do que o previsto na proposta orçamentária.  

18. Limites constitucionais O fato de as emendas preservadas do 

contingenciamento concentrarem-se nos Ministérios da Educação e da Saúde 

traz outros condicionantes para sua execução, uma vez que esses gastos 

devem atender a limites constitucionais mínimos. No caso do Ministério da 

Saúde o empenho pode ser até R$ 9,7 bilhões menor, de forma a não elevar 

em definitivo os gastos na pasta, visto que este montante está acima do 

mínimo constitucional, conforme critérios da Lei Complementar nº 141/2012. 

Da reserva financeira de R$ 15 bilhões, R$ 9,3 bilhões saíram do Ministério da 

Saúde. Os gastos mínimos no Ministério da Educação, por sua vez, 

relacionam-se ao desempenho da receita de impostos, ora em queda. Como a 

proposta orçamentária já contemplava recursos além do mínimo constitucional, 

também será possível não empenhamento integral de dotações sem incorrer 

no risco de descumprimento do art. 212 da Constituição. Outros R$ 3,1 bilhões 

da reserva financeira estão neste Ministério. 

19. Outras medidas de intervenção parlamentar no Orçamento     A 

Tabela mostra ainda que, verificados os aumentos de dotação da Proposta 

para a Lei, por subtítulos, a intervenção parlamentar supera em R$ 1,1 bilhão 

os acréscimos líquidos apurados órgão a órgão.  
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VI – ESFORÇO FISCAL 

20. Esforço fiscal                    Sobrevive timidamente em 2013 o conceito 

de “esforço fiscal”, corte de despesas de todas as naturezas, e não apenas 

discricionárias, como medida de contenção da demanda agregada patrocinada 

pelo governo federal.2 O esforço fiscal, de R$ 28 bilhões neste exercício, em 

relação a Lei+Créditos, soma o contingenciamento de despesas discricionárias 

do Executivo com queda líquida de despesas obrigatórias em R$ 5 bilhões e o 

contingenciamento de dotações dos outros poderes. O critério de medição 

escolhido, em relação à Lei+Créditos, não tem muito sentido porque não parte 

da comparação com a execução de exercícios anteriores, e também porque a 

Lei costumeiramente excede o valor da proposta.  

                                            
2
 A iniciativa de trazer à luz esse número teve a ver com a nova combinação de políticas fiscal e 

monetária que se pretendeu introduzir em 2011. Constatou-se que a demanda agregada pode ser 

contida pela redução das despesas públicas, com melhores resultados na direção do controle dos 

preços que o aumento do superávit primário decorrente de aumento de arrecadação.. Acreditou-

se que essa política desse margem para que o Banco Central continuasse reduzindo a taxa de 

juros. O esforço fiscal foi medido em 2011 relativamente ao autógrafo; em 2012, em relação à 

lei orçamentária, pois não houve vetos. Em 2011 esse esforço no primeiro decreto havia sido de 

R$ 50,1 bilhões, e caiu para R$ 39,3 bilhões na execução. Já em 2012, era de R$ 55 bilhões, e 

foi atingido, com significativa contenção de despesas discricionárias.  


